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PORTARIA Nº 555, DE 2 DE JUNHO DE 2026 

 

 

Concede licença-prêmio à servidora PRISCILA 

BRASILEIRO MOTTA PINHO OLIVEIRA, e dá outras 

providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JACOBINA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas pela legislação em vigor. 

   

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Conceder licença-prêmio, pelo período de 03 (três) meses à PRISCILA BRASILEIRO 

MOTTA PINHO OLIVEIRA, matricula nº 2038, lotada na Secretaria Municipal da Educação e Cultura do 

Município de Jacobina, como prevê os artigos 89, 111 e 112, da Lei nº 1.227, de 27 de dezembro de 2013, 

iniciando-se em 01/06/2026, e terminando em 29/08/2026. 

                    

Art. 2º Esta Portaria retroage a data de 1º de junho de 2026, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete da Prefeita, 2 de junho de 2026. 

 

 

Valdice Castro Vieira da Silva 

Prefeita 

 

 

Roberval Henrique Ferreira 

Secretário Municipal da Educação e Cultura 
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PORTARIA Nº 556, DE 2 DE JUNHO DE 2026 

 

 

Concede licença-prêmio à servidora LUANA SANTOS DE 

SOUZA, e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JACOBINA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas pela legislação em vigor. 

   

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Conceder licença-prêmio, pelo período de 03 (três) meses à LUANA SANTOS DE 

SOUZA, matricula nº 8643, lotada na Secretaria Municipal da Educação e Cultura do Município de 

Jacobina, como prevê os artigos 89, 111 e 112, da Lei nº 1.227, de 27 de dezembro de 2013, iniciando-se 

em 01/06/2026, e terminando em 29/08/2026. 

                    

Art. 2º Esta Portaria retroage a data de 1º de junho de 2026, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete da Prefeita, 2 de junho de 2026. 

 

 

Valdice Castro Vieira da Silva 

Prefeita 

 

 

Roberval Henrique Ferreira 

Secretário Municipal da Educação e Cultura 
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PORTARIA Nº 557, DE 2 DE JUNHO DE 2026 

 

 

Concede licença-prêmio à servidora LUANA SANTOS DE 

SOUZA, e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JACOBINA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas pela legislação em vigor. 

   

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Conceder licença-prêmio, pelo período de 03 (três) meses à LUANA SANTOS DE 

SOUZA, matricula nº 8742, lotada na Secretaria Municipal da Educação e Cultura do Município de 

Jacobina, como prevê os artigos 89, 111 e 112, da Lei nº 1.227, de 27 de dezembro de 2013, iniciando-se 

em 01/06/2026, e terminando em 29/08/2026. 

                    

Art. 2º Esta Portaria retroage a data de 1º de junho de 2026, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete da Prefeita, 2 de junho de 2026. 

 

 

Valdice Castro Vieira da Silva 

Prefeita 

 

 

Roberval Henrique Ferreira 

Secretário Municipal da Educação e Cultura 
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PORTARIA Nº 558, DE 2 DE JUNHO DE 2026 

 

CONCEDE A PROGRESSÃO FUNCIONAL À SERVIDORA 

LUCIMARA OLIVEIRA DA SILVA NEVES E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JACOBINA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pelos artigos 22 a 23, da Lei Municipal nº 1.210, de 27 de dezembro de 2013. 

 

CONSIDERANDO o requerimento de progressão funcional, sob a forma de Mudança de 

Classe, autuado no Processo COPEA nº 372/2017 e Processo Administrativo de nº 003240/2024; 

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 0434/2024 favorável ao pleito e que desde então não 

houve a conclusão do referido Processo, evidenciando clara desídia administrativa; 

CONSIDERANDO que o dever de autotutela é a prerrogativa e a obrigação da Administração 

Pública de controlar os próprios atos, corrigindo seus próprios erros sem precisar recorrer ao Poder 

Judiciário; 

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 0431/2026 e a Portaria nº 438 de 15 de maio de 2026, 

Ƌue concede a pƌogƌessão funcional da Classe ͞C͟ paƌa a ͞D͟; 

CONSIDERANDO a necessidade de adequação da progressão funcional sob a forma da 

Mudança de Classe da Servidora. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Retificar o art. 2º da Portaria nº 438, de 15 de maio de 2026, que retroage seus efeitos 

à data da solicitação administrativa, em 17 de abril de 2017. 

 

Art. 2º Conceder progressão funcional sob a forma de Mudança de Classe à servidora pública 

municipal, LUCIMARA OLIVEIRA DA SILVA NEVES, matrícula nº 547, Professora, passando da Classe D 

para a Classe E. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a 2 de agosto 

de 2024. 

Gabinete da Prefeita, 2 de junho de 2026. 

 

Valdice Castro Vieira da Silva 

Prefeita 
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PORTARIA Nº 559, DE 2 DE JUNHO DE 2026 

 

CONCEDE A PROGRESSÃO FUNCIONAL AO SERVIDOR 

ALEQUES SANDRO DE OLIVEIRA RODRIGUES. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JACOBINA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pelos artigos 22 a 23, da Lei Municipal nº 1.210, de 27 de dezembro de 2013. 

 

CONSIDERANDO o requerimento do servidor interessado, constante no Processo COPEA de 

nº 1329/2020, que solicitou a progressão funcional sob a forma de Mudança de Classe; 

CONSIDERANDO a sentença proferida nos autos de nº 8001680-06.2024.8.05.0137, 

determinando que o Município de Jacobina conceda a progressão funcional sob a forma de Mudança de 

Classe. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Conceder progressão funcional sob a forma de Mudança de Classe ao servidor público 

municipal, ALEQUES SANDRO DE OLIVEIRA RODRIGUES, matrícula nº 647, Professor, passando da Classe 

C para a Classe D. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a 20 de 

fevereiro de 2020. 

 

Gabinete da Prefeita, 2 de junho de 2026. 

 

Valdice Castro Vieira da Silva 

Prefeita 
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PORTARIA Nº 560, DE 2 DE JUNHO DE 2026 

 
 

Concede Progressão Horizontal por Escolaridade à 

Servidora Pública Municipal e dá outras providências. 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JACOBINA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com o que estabelece a Lei Municipal nº 

2.024, de 10 de janeiro de 2024. 

 

CONSIDERANDO que o requerimento da servidora pública via Processo Administrativo de nº 

001049/2026; 

CONSIDERANDO que a Comissão de Recursos de Avaliação de Desempenho dos Servidores 

Públicos do Município de Jacobina constatou, após análise de documentação probatória do pedido da 

requerente, que obedece aos critérios legais instituídos na Lei Municipal nº 2.024/2024; 

CONSIDERANDO ainda o Parecer Jurídico emitido pela Assessoria Jurídica Municipal, no 

respectivo processo, que opinou pelo deferimento do direito vindicado pela servidora solicitante. 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º Conceder Progressão Funcional, sob a forma de Progressão Horizontal por 

Escolaridade, à servidora municipal CLEIDIANA LEILA LEITE, matrícula nº 2326, lotada na Secretaria 

Municipal da Administração, exercente da função de Agente de Trânsito - SMT, passando do Nível de 

Referência II para o Nível III, conforme Lei Municipal nº 2.024/2024, artigos 28 e 31. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

Gabinete da Prefeita, 2 de junho de 2026. 

 

 

Valdice Castro Vieira da Silva 

Prefeita 

 

 

 

Lua Maria Arize Garcia Passos 

Secretária Municipal da Administração 
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PORTARIA Nº 561, DE 2 DE JUNHO DE 2026 

 

 

Concede licença para tratamento de saúde ao servidor 

SERGIO LUIS MOREIRA DIAS, e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JACOBINA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas pela legislação em vigor. 

   

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde, pelo período de 60 (sessenta) dias ao 

servidor SERGIO LUIS MOREIRA DIAS, lotado na Secretaria Municipal da Administração do Município de 

Jacobina, como prevê o artigo 89, inciso I e artigo 91, da Lei nº 1.227, de 27 de dezembro de 2013, 

iniciando-se em 29/05/2026, e terminando em 27/07/2026. 

                        

Art. 2º Esta Portaria retroage a data de 29 de maio de 2026, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete da Prefeita, 2 de junho de 2026. 

 

 

Valdice Castro Vieira da Silva 

Prefeita 

 

 

Lua Maria Arize Garcia Passos 

Secretária Municipal da Administração 
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LEI Nº Ϯ.ϭϰϱ, DE Ϯ DE JUNHO DE ϮϬϮϲ 

 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A 
ASSOCIAÇÃO DOS PACIENTES RENAIS DE JACOBINA - 
APREJA - CNPJ ϰϱ.Ϭϭϵ.ϲϴϭ/ϬϬϬϭ-ϳϴ.  

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JACOBINA, ESTADO DA BAHIA, Ŷo uso de suas atƌiďuições legais 

Ƌue lhe sĆo ĐoŶfeƌidas pela Lei OƌgąŶiĐa MuŶiĐipal, faz saďeƌ Ƌue a Cąŵaƌa MuŶiĐipal de Veƌeadoƌes de 

JaĐoďiŶa, apƌovou e eu saŶĐioŶo a seguiŶte Lei:  

 

Art. 1º FICA DECLARADA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO DOS PACIENTES 

RENAIS DE JACOBINA - APREJA - CNPJ ϰϱ.Ϭϭϵ.ϲϴϭ/ϬϬϬϭ-ϳϴ, Đoŵ sede e foƌo Ŷo MuŶiĐípio de JaĐoďiŶa - 

BA.   

 

Art. 2º Esta Lei eŶtƌa eŵ vigoƌ Ŷa data de sua puďliĐaçĆo. 

 

 

GaďiŶete da Pƌefeita, Ϯ de juŶho de ϮϬϮϲ. 
 

 

 

Valdice Castro Vieira da Silva 

Pƌefeita 
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LEI Nº Ϯ.ϭ46, DE Ϯ DE JUNHO DE ϮϬϮ6 

 

RECONHECE O CÍRCULO DE ORAÇÃO COMO PATRIMÔNIO 
CULTURAL DE NATUREZA IMATERIAL NO MUNICÍPIO DE 

JACOBINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JACOBINA, ESTADO DA BAHIA, ŶoàusoàdeàsuasàatƌiďuiçƁesàlegaisà

ƋueàlheàsĆoàĐoŶfeƌidasàpelaàLeiàOƌgąŶiĐaàMuŶiĐipal,àfazàsaďeƌàƋueàaàCąŵaƌaàMuŶiĐipalàdeàVeƌeadoƌesàdeà

JaĐoďiŶa,àapƌovouàeàeuàsaŶĐioŶoàaàseguiŶteàLei:à 

 

Art. ϭºàReĐoŶheĐeàoàCíƌĐuloàdeàOƌaçĆoàĐoŵoàPatƌiŵƀŶioàCultuƌalàdeàNatuƌezaàIŵateƌialàdoà

MuŶiĐípioàdeà JaĐoďiŶaà -àBahia,àeŵàƌazĆoàdeà suaà ƌelevąŶĐiaàhistſƌiĐa,à ƌeligiosa,à soĐialàeà Đultuƌalàpaƌaàaà

ĐoŵuŶidade. 

Parágrafo único -àFiĐaàiŶsituídoàŶoàCaleŶdĄƌioàOiĐialàdeàEveŶtosàdoàMuŶiĐípioàdeàJaĐoďiŶaàoà

diaà06àdeàŵaƌçoàĐoŵoàoà͞DiaàdoàCíƌĐuloàdeàOƌaçĆo͟. 

à 

Art. ϮºàOàPodeƌàExeĐuivoàMuŶiĐipalàpodeƌĄà ƌegulaŵeŶtaƌà aàpƌeseŶteàLeià ŶoàƋueà Đouďeƌ,à

espeĐialŵeŶteàƋuaŶtoàăsàaçƁesàdeàvaloƌizaçĆo,àpƌeseƌvaçĆoàeàdivulgaçĆoàdessaàŵaŶifestaçĆoàĐultuƌalàeà

ƌeligiosa. 

 

Art. ϯºàEstaàLeiàeŶtƌaàeŵàvigoƌàŶaàdataàdeàsuaàpuďliĐaçĆo. 

 

 
GaďiŶeteàdaàPƌefeita,à2àdeàjuŶhoàdeà2026. 

 
 

 

Valdice Castro Vieira da Silva 
Pƌefeita 
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LEI Nº Ϯ.ϭ4ϳ, DE Ϯ DE JUNHO DE ϮϬϮϲ 

 

INSTITUI O DIA DO CÍRCULO DE ORAÇÃO NO MUNICÍPIO 
DE JACOBINA A SER COMEMORADO NO DIA Ϭ6 DE 
MARÇO. 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JACOBINA, ESTADO DA BAHIA, Ŷoàusoàdeàsuasàatƌiďuiçõesàlegaisà

ƋueàlheàsĆoàĐoŶfeƌidasàpelaàLeiàOƌgąŶiĐaàMuŶiĐipal,àfazàsaďeƌàƋueàaàCąŵaƌaàMuŶiĐipalàdeàVeƌeadoƌesàdeà

JaĐoďiŶa,àapƌovouàeàeuàsaŶĐioŶoàaàseguiŶteàLei:à 

 

Art. ϭºà IŶsituiàoàDiaà doàCíƌĐuloà deàOƌaçĆoàŶoàMuŶiĐípioà deà JaĐoďiŶa,à aà seƌà Đoŵeŵoƌadoà

aŶualŵeŶteàŶoàdiaà06àdeàŵaƌço. 

 

Art. Ϯºà áà dataà teŵà poƌà oďjeivoà ƌeĐoŶheĐeƌà aà iŵpoƌtąŶĐiaà espiƌitual,à soĐialà eà Đultuƌalà doà

CíƌĐuloà deàOƌaçĆo,à ďeŵà ĐoŵoàhoŵeŶageaƌà espeĐialŵeŶteà asàŵulheƌesà eàŵeŵďƌosà Ƌueà deseŶvolveŵà

tƌaďalhosàdeàoƌaçĆo,àassistêŶĐiaàespiƌitualàeàaçõesàsoĐiaisàŶasàĐoŵuŶidadesàdoàMuŶiĐípio. 

 

Art. ϯºà Oà Podeƌà ExeĐuivoà podeƌĄà apoiaƌà eveŶtos,à aividadesà Đoŵeŵoƌaivas,à eŶĐoŶtƌos,à

palestƌasàeàaçõesàsoĐiaisàalusivasàăàdata. 

 

Art. ϰºàEstaàLeiàeŶtƌaàeŵàvigoƌàŶaàdataàdeàsuaàpuďliĐaçĆo. 

 

 

GaďiŶeteàdaàPƌefeita,à2àdeàjuŶhoàdeà2026. 
 

 

 

Valdice Castro Vieira da Silva 

Pƌefeita 
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